

EMENDA Nº 46

Data 24 de Novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

TOCO BAGGIO – PSDB, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	TOCO BAGGIO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE.
	Recurso destinado a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude para o Moto Clube de Sorriso, com objetivo de realizar o evento de motocross no municipio.
	R$ 30.000,00
(trinta mil reais)

	TOCO BAGGIO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
	Recurso destinado a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude para a Associação Atletica Banco do Brasil, destinado para a realização de evento/campeonato esportivo.
	R$ 20.000,00
(vinte mil reais)

	TOCO BAGGIO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
	Recurso destinado a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude para a implantação de um playground no Bairro Benjamin Raiser.
	R$ 20.000,00
(vinte mil reais)

	TOCO BAGGIO
	
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
	Recurso destinado a Secretaria Municipal de Cultura para a Associação Cultural de Bandas e Fanfarras de Sorriso para realização de workshop presencial.
	

R$ 10.000,00
(dez mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 80.000,00 (oitenta mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência..........................80.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.




TOCO BAGGIO
Vereador PSDB





JUSTIFICATIVA



 Considerando que o Moto Clube de Sorriso ao longo dos seus 40 anos de fundação realizou grandes eventos em nosso município, tais como: Enduro da Soja; Etapas do Estadual de Supercross; Arrancadão; Dezenas de Etapas do Estadual de Motocross; Brasileiro de Motocross (quatro etapas), proporcionando entretenimento às famílias sorrisenses. O Moto Clube de Sorriso atualmente possui um Motódromo próprio todo estruturado, além de 60 associados e uma escolinha de pilotos com oficina de motos para preparação e conserto das motos de Enduro e Motocross.

Considerando que a Associação Atletica Banco do Brasil – AABB Sorriso, possui 35 anos de fundação e  realiza anualmente campeonatos de futebol, como o de Futebol Suíço Livre e Master, além de participar de competições regionais e estaduais.

Considerando que o Benjamin Raiser, é um Bairro antigo do município de Sorriso, com uma vasta área pública, propicia a receber um playground para as crianças, com o objetivo de garantir o lazer e qualidade de vida dos moradores da região. 

Considerando que a Associação Cultural de Bandas e Fanfarras de Sorriso realiza anualmente workshop presencial voltado para prática de percussão de banda e fanfarras,  um evento focado em aprimorar as habilidades musicais e o trabalho em equipe de músicos que tocam juntos. Ele envolve a aplicação prática de técnicas, arranjos e repertório em um ambiente de banda, com supervisão de professores ou instrutores para guiar a dinâmica do grupo. O objetivo é melhorar a performance em conjunto, a coesão musical e a comunicação entre os integrantes. 

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
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TOCO BAGGIO
Vereador PSDB

